
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 362     /2024 

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

DISCIPLINA o uso dos termos cartório e 

cartório extrajudicial, no âmbito do Estado do 

Amazonas. 

O PRESIDENTE DE MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, na forma da alínea e, I, do artigo 17, da Resolução Legislativa nº469, de 19 de 
março de 2010, Regimento Interno, faz saber a todos que promulga a seguinte LEI:  

Art.1º  Esta Lei disciplina o uso dos termos cartório e cartório extrajudicial, no âmbito do 
Estado do Amazonas. 

§1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - cartório extrajudicial: repartição, local ou estabelecimento onde pessoas físicas realizam, 
por delegação do Estado e sob sua supervisão, serviço notarial ou de registro; e 

II - despachante: pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado que realiza serviços de 
encaminhamento de documentos, desembaraço de negócios e/ou intermediação de atos 
particulares, em órgãos e agentes da Administração Pública Direta e Indireta, agentes 
públicos e cartórios. 

§ 2º Esta Lei não se aplica aos cartórios judiciais.

Art. 2º As denominações cartório e cartório extrajudicial são exclusivas daqueles que 
exercem serviços notariais e de registro como delegatários de serviços públicos, nos termos 
da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, ressalvado o disposto no § 2º do art. 1º 
desta Lei. 

Art. 3º É vedado aos despachantes ou a qualquer outro tipo de pessoa física ou jurídica 
assemelhada: 

I - utilizar os termos cartório ou cartório extrajudicial no seu nome empresarial, firma, 
denominação ou nome fantasia; e 
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II - fazer qualquer menção aos termos cartório ou cartório extrajudicial para descrever seus 
serviços, materiais de expediente, de divulgação e de publicidade, na internet ou em 
qualquer outro meio eletrônico, digital, impresso, de som ou imagem. 

Art. 4º  A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções, sem 
prejuízo daquelas previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor): 

I - advertência por escrito da autoridade competente; e 

II - multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por infração, dobrada a cada reincidência. 

§ 1º  O valor da multa será reajustado, anualmente, com base na variação do Índice Geral de 
Preço de Mercado (IGPM/FGV) ou por índice que vier a substituí-lo. 

§ 2º  A fiscalização do cumprimento desta Lei será efetuada pelo PROCON/AM, assim como a 
realização de campanha informativa ao consumidor. 

Art. 5º  As pessoas referidas no caput do art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) dias para se 
adaptarem ao estabelecido nesta Lei, a contar de sua publicação. 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
maio de 2024. 

DELEGADO PÉRICLES 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal esclarece que a outorga de delegação para o exercício dos 

serviços extrajudiciais depende da prévia aprovação em concurso público de provas e títulos, 

conforme prevê o artigo 236, parágrafo 3°. 

Ocorre que tem se tornado comum usar o termo "cartório" ou "cartório extrajudicial" 

erroneamente em estabelecimentos que prestam o serviço de despachante, já que esse título implica 

a ideia de que se está diante de um serviço oficial que tem a fiscalização do Poder Judiciário e não é o 

que acontece nesses casos. 

O objetivo deste Projeto de Lei surge da necessidade de disciplinar a utilização do termo 

cartório, haja vista que existem inúmeras franquias para a intermediação dos serviços notarias e de 

registros, cujo funcionamento não possui nenhum controle ou fiscalização por parte do Poder 

Público, e ostentam em seu nome a palavra cartório ou cartório extrajudicial, o que  acaba induzindo 

o consumidor a erro por meio de propaganda enganosa decorrente da manipulação de um termo 

que provoca confusão com os serviços públicos notariais e registrais. 

Nesse sentido, o projeto de lei veda a utilização do termo "cartório ou cartório 

extrajudicial" por despachantes e similares no nome da empresa, denominação ou nome fantasia, 

bem como a menção a esses termos para descrever seus serviços, materiais de expediente, de 

divulgação e de publicidade em qualquer meio de comunicação. 

O próprio Conselho Nacional de Justiça já se manifestou contra o uso da palavra 

“cartório” na publicidade de empresas privada, e, na Consulta 0004185-86.2015.2.00.0000, 

recomendou aos Tribunais de Justiça que elaborem projeto de lei em cada Estado para regulamentar 

o uso dos termos “cartório” e “cartório extrajudicial”. Vejamos a ementa: 
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EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO CARTORIAL “ON-LINE”. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DOS 
TERMOS “CARTÓRIO” E “CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL”. 
NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. IMPROCEDENTE. 
1. Constatação de que os serviços notariais e de registro não 
possuem relação com as franquias prestadoras de serviços 
cartoriais “online”. 
2. Os “cartórios on-line” funcionam como espécie de 
despachante, recebendo os pedidos das pessoas interessadas e 
formalizando o requerimento junto aos serviços notariais e de 
registro que prestam o serviço pretendido. 
3. A utilização do termo “cartório”, indistintamente, por 
qualquer pessoa jurídica, pode gerar uma certa confusão, pois 
o usuário pode imaginar estar diante de um serviço público 
delegado pelo Poder Judiciário. 
4. Recomendação para que os Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, iniciem a elaboração de proposta de 
projeto de lei para regulamentar a utilização dos termos 
“cartório” e “cartório extrajudicial”. 
5. Pedido julgado improcedente. (Consulta 0004185-
86.2015.2.00.0000, data: 3.3.2016) 

 

Portanto, é fundamental proteger o consumidor que poderá ser induzido a erro e 

consumir além do serviço do cartório, o serviço de despachante para intermediar o pedido perante o 

cartório. E muitas vezes, em razão do uso do nome “cartório”, poderá nem sequer saber e 

desembolsar mais recursos do que o necessário. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

DELEGADO PÉRICLES 

Deputado Estadual 
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